
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

AVISO DE RETIFICAÇÃO

RETIFICAÇÃO
 
A Diretora da Faculdade de Ciências Econômicas RETIFICA o edital de seleção de candidatos ao
Curso de Pós-Graduação lato sensu em nível de Especialização em Gestão Estratégica para o
segundo semestre de 2024, publicado no dia 04/05/2024 no Diário Oficial de Minas Gerais, nos
seguintes termos:
 
2 – DAS INSCRIÇÕES:
 
Onde se lê: “2.1 – As inscrições serão realizadas das 8:00 horas do dia 10 de maio de 2024 às
23:59 horas do dia 10 de junho de 2024, via internet.”
 
Leia-se: “2.1 – As inscrições serão realizadas das 8:00 horas do dia 10 de maio de 2024 às 23:59
horas do dia 17 de junho de 2024, via internet.”
 
Onde se lê: “2.4 - O resultado das inscrições homologadas será divulgado no dia 12/06/2024, no
site http://www.cegeufmg.com.br.”
 
Leia-se: “2.4 - O resultado das inscrições homologadas será divulgado no dia 18/06/2024, no site
http://www.cegeufmg.com.br.”
 
3 – DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:
 
Onde lê-se: “3.1 – Os documentos listados a seguir deverão ser enviados em anexo a uma
mensagem de e-mail, em arquivo único e em formato PDF, no período de 10 de maio de 2024 às
23:59 horas do dia 10 de junho de 2024.”
 
Leia-se: “3.1 – Os documentos listados a seguir deverão ser enviados em anexo a uma
mensagem de e-mail, em arquivo único e em formato PDF, no período de 10 de maio de 2024 às
23:59 horas do dia 17 de junho de 2024.”
 
 
5 – DO RESULTADO:
 
Onde se lê: “5.1 – O resultado será divulgado no site www.cegeufmg.com.br no dia 19 de junho
de 2024, a partir da 18h.”
 
Onde se lê: “5.1 – O resultado será divulgado no site www.cegeufmg.com.br no dia 21 de junho
de 2024, a partir da 18h.”
 
6 – DA CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDOS:
 
Onde se lê: “6.3 – O candidato à bolsa que tenha manifestado o interesse no momento da
inscrição, após aprovado e classificado na seleção, deverá se cadastrar no site da Fump, dentro
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de 02 (dois) dias úteis corridos após a divulgação do resultado da seleção (20 e 21 de junho de
2024). Após o cadastro e o preenchimento do Questionário Socioeconômico, a Fump enviará para
o e-mail fornecido pelo estudante uma lista específica de documentos de acordo com as
informações registradas. Essa documentação deve ser anexada por meio do portal da Fump, na
“Área do Aluno”, até 02 (dois) dias úteis após o término do prazo de cadastro (a partir do dia 20
até o dia 25 e junho de 2024). Caso a Fump solicite ao candidato a complementação dos
documentos, o candidato terá até o dia 28 de junho de 2024 para protocolar a documentação
complementar. Não serão aceitos documentos por e-mail.
O resultado da seleção de bolsistas será divulgado no dia 08 de julho de 2024, no site do CEGE.”
 
Leia-se: “6.3 – O candidato à bolsa que tenha manifestado o interesse no momento da inscrição,
após aprovado e classificado na seleção, deverá se cadastrar no site da Fump, dentro de 02
(dois) dias úteis corridos após a divulgação do resultado da seleção (24 e 25 de junho de 2024).
Após o cadastro e o preenchimento do Questionário Socioeconômico, a Fump enviará para o e-
mail fornecido pelo estudante uma lista específica de documentos de acordo com as informações
registradas. Essa documentação deve ser anexada por meio do portal da Fump, na “Área do
Aluno”, até 02 (dois) dias úteis após o término do prazo de cadastro (a partir do dia 24 até o dia
27 de junho de 2024). Caso a Fump solicite ao candidato a complementação dos documentos, o
candidato terá até o dia 28 de junho de 2024 para protocolar a documentação complementar. Não
serão aceitos documentos por e-mail.
O resultado da seleção de bolsistas será divulgado no dia 08 de julho de 2024, no site do CEGE.”
 

 
 

Belo Horizonte, 06 de junho de 2024
 
 
 

Profª Kely César Martins de Paiva
Diretora da Faculdade de Ciências Econômicas da UFMG

Documento assinado eletronicamente por Kely Cesar Martins de Paiva, Diretor(a) de
unidade, em 07/06/2024, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3289116 e o código CRC 69C01598.

Referência: Processo nº 23072.223429/2024-19 SEI nº 3289116
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